
EDITAL DE CONVITE N,9 135/2015

PRoCESSO: 585/2015
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EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA { ME), EMPRESA DE PEOU ENO PORTE ÍEPP) E

1. DO PREAMBULO

1.1 - o MUNrcrPro DE ILHA coMpRrDA, entidade púbrica, inscrita no c.N.p.J./M.F. sob o ne
64.037.87?/0001,-07, com sede na Avenida Beira Mar, ns 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste
Município de llha comprida, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar a licitação na morialidade "coNVlrE", do tipo menor preço global, de acordo com o
que determina a Lei Federal ns 8.666 de 21 de junho de 1993 com as alterações posteriores, Lei
complementar 123/06 com suas respectivas alterações posteriores e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie, a ser regida pelas cláusulas e condições que seguem.

Em virtude do valor de setr objeto, esta Licitação destina-se exclusivamente à participação de
Microempresas e Ernpresas de pequeno porte e Equiparados, conforme regulamentado pela lei
complementar 1,4712014 de 07.08.2014, em seu artigo 4g inclso I.

2. DO OBJETO

2'1 - A presente licitação tem por objeto a CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESpEctALtzADA PARA LoCAçÃo
DE ARVORE DE NATAI. conforme especificações no anexo do edital.
3 - DAs CONDTçÔES DE pARTtCtpAçÃO NA UCTTAçÃO

3.1 A presente licitação destina-se EXCLUSTVAMENTE à participação de MtcRoEMpRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENo PORTE * EPP, qualificadas como tais nos termos do art.3e, da Lei Complementar
ne 123/2006. \
3.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos termos do\
art 3e Lei Complementar ne 123/2006 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus
anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta; 2.3.
Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas enquadradas nos termos do
art. 3e Lei Complementar ns 1"23/2006, que comprovem com documentos de registros ou autorizações
Iegais, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

3.3 Poderão participar desta licitação, as empresas devidamente convidadas, inscritas, ou nãá
na seção de cadastro de fornecedores da Prefeitura, bem como aquelas que preencherem os
requisitos e manifestarem interesse em participar do certame, manifestarem seu interesse com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos envelopes, (Lei
n' 8.666/93 art.22 § 3').

3.3.1- Entende-se por convidadas àquelas notificadas por este Município que retirarem o convite;
3.4 Não será permitida a participação de pessoa física, de consórcio de empresas, de empresas em
regime de falências ou concordatas, estando também abrangida pela proibição aquelas que estejam
cumprindo penalidade de suspensão temporária de licitar ou contratar com a Administração e que
tenham sido declaradas inidôneas para contratar ou licitar com a Administração pública de qualquer
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nível, sem contar ainda com as demais proibições elencadas no art. 9s da Lei Federal ne g.666/93 e suas
alterações posteÍiores.

3 5 No caso de empresa que venha a ser declarada inidônea para licitar, sendo este fato superveniente à
homologação da presente licitação e anterior à assinatura do contrato, a administração poderá a seu
exclusivo critério adjudicar o contrato à empresa proponente habilitada que estivei classificada em
segundo lugar na proposta de preços, nas mesmas condições oferecidas pela proponente classificada
em primeiro luga r.

4 - DA HABILITAçÃO

4.1. - As pessoas jurídicas do ramo, pertinente ao objeto da ricitação, interessadas em participar do
presente coNVrrE, deverão protocolar, até as 09:00 horas do dia 26/l/2o15, 02 (doi;) enveropes
lacrados e numerados, no Departamento Adm inistrativo/Licitação da prefeitura com sede na Avenida
Beira Mar, ns L1.000 - Balneário Meu Recanto, neste município de llha comprida, Estado de são paulo,
localde abertura e encerramento da Iicitação, em que indiquem, respectivamente:

{í

ENVELOPE N9.01 - HABILITA AO
coNVtTE Ne135/2015
PROCESSO Ne58s/201s
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE.

ENVETOPE N9. 02 - PROPOSTA
coNVtTE Ne135/2015
PROCESSo Nss85/201s
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA TICITANTE

s - Do coNTEÚDO DO ENVELOPE .DOCUMENTOS 
DE HAB|L|TAçÃO"

5.1 - o Envelope ne 01 "Documentos de Habiritação" deverá conter os documentos a
relacionados os quais dizem respeito a:

5.1.1 - HABII-|TAÇÃO tuRíotCn, conforme o caso:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regístrado na Junta Comerc
em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por açõ
acompanhados da documentação mencionada na alínea ,,b,,, deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro civil de pessoas Jurídicas tratando
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

es,

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir.

5.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABATHISTA

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (cNpJ);

b) Certidão conjunta de regularidade de débitos relativa a tributos Federais, tNSS e à Dívida Ativa da
União;
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c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), por meio da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

d) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de
Negativa, em cumprimento à Lei ns 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST ne !470/20!1;
5.1.3 - ouTRAS coMpRovAçÕEs

a) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o
Ministério do Trabalho, (conforme ANEXO do Edital);

b) Declaração da licitante, eraborada em paper que contenha a denominação ou razão sociar da
empresa e subscrita por seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para
licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposíções da Lei estadual n" 10.21g,
de 12 de fevereiro de 1999, (conforme ANEXO do Edital);

c) Declaração de conhecimento das informaçôes e que aceita todas as condições do Editar, para
cumprimento das obrigações do objeto da licitação(conforme ANEXO do Edital);.

d) Quando for o caso, apresentar Decraração da Desistência de rnterposição de Recurso,
concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório. (conforme ANEXo do Edital);

e) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita pelo seu representante legal, visando ao exercício da preferência prevista na Lei
complementar np 723/Q6 e suas atualizações, que deverá ser feita de acordo com o modelo
estabelecido no ANEXo deste Edital, quando se tratar de Microempresa ou Empresa de pequeno
Porte,

6 - DTSPOS|çÔES GERAtS DA HABtL|TAçÃO

6.1- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação da§propostas. 

\
6.2 - Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

\'

seqüencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise.

6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

de documentos em substituição ãos

6.4 - Os documentos exiSidos deverão ser atualizados e poderão ser apresentados em original, ou por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por empregado pertencente
comissão Especial de Licitação, por ocasiâo da reunião de abertura. No caso de publicação em órgão d
lmprensa oficial é necessário que a mesma possibilite a identificação do veículo e da data da publicação.
Todos os documentos apresentados deverão ser legíveis, isto é, possuírem letras em tamanho normal, e
nâo reduzidas.

6.5 - O documento ori8inal apresentado será devolvido após conferência pela Comíssão Especial de
Licitação, aos presentes, íicando à disposição os documentos das licitantes ausentes.

7- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE 'PROPOSTA"

7.1. A proposta devcrá ser formulada em papel timbrado da empresa ou identificado sob qualquer
forma de impressão, seguindo o modelo apresentado no anexo do presente edital, constando o número
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b) Prazo de validade da proposta de, no mínimo,60 dias;

8 . DA ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 - O presente convite será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido no Art.
43 da Lei Federal ns. 8.666193, obedecendo aos seguintes critérios:

a) No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Convite, na presença dos licitantes ou seus
representantes que comparecerem e demais interessados que quiserem assistir ao ato, a Comissão
julgadora designada, iniciará os trabalhos, examinando os envelopes (1) ,,documentação e (Z)
"propostas", os quais serão rubricados pelos componentes e representantes presentes, procedendo a

seguír a abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes e sua
apreciação;

b) Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

c) Abertura dos envelopes contendo, as "PROPOSTAS" que serão tidas como imutáveis e acabadas,
não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as
ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste Convite;

d) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Julgadora, bem como pelas
proponentes ou seus representantes presentes, e será procedida a leitura dos preços e condições
oferecidas;

e) Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos representantes
presentes e pelos membros da Comissão julgadora, devendo toda e qualquer declaração constar
obrigatoria mente da mesma;

f) Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no dia, o
resultado será divulgado, para conhecimento de todos os participantes.

9- OO JUTGAMENTO

9.1 - A Comissão de Licitação analisará e julgará as propostas.

9.1.1 - Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desconformidade com os termos deste
Edital.

9.2 - Durante a análise das propostas, a Comissão de Licitação poderá convocar os proponentes para
quaisquer esclarecimentos relativos às respectivas propostas, ou promover diligências destinadas a

esclarecer ou inslr r rir o processo.
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e objeto desta licitação, nome da empresa e seu endereço completo, datilografada ou impressa em
apenas uma via, em um só lado do papel, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e ser assinada
por seu representante legal, sob pena de ser liminarmente rejeitada. As propostas deverão ser
apresentadas de forma clara, concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, constando as seguintes
especificações mínimas:

7.2 - A pÍoposta deverá, preferencialmente, ser elaborada contendo os seguintes elementos:

a) Preço unitário e total do objeto, em algarismo, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas
ou indiretas relacionadas ao objeto da presente licitação;

Í
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9.3 - As pro postas serão ju lgadas, pelo crité rio de: MENOR \REçO GLOBAL.

9.4 - A Comissão de Licitação poderá, a qualquer tempo, verificar exatidão das informações prestadas
pelas licitantes. Caso seja constatada a inveracidade de alguma informação, o licitante será
desclassificado por não atendimento às exigências do Edital, nos termos dos artigos 44 e 4g, da Lei
8.666/93.

9.5 - No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadrarem na Lei
Fede?l 123/2006 e suas atualizações, e depois de obedecido ao disposto no parágrafo 2e do artigo 3e
da Lei Federal 8.666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual as licitantes
em patadas se rão convoca da s.

9-5.1 - Nesta carta Convite será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme prevê o art.44 da Lei complementar
723/2006 e suas atualizações.

9.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 70% ldez por cento) superiores à
proposta mais benr classificada.

9.6 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma
(incisos l, ll e lll do art. 45 da Lei Complementar Federal !23/06 e suas atualizações), e em ato público,
para o qual as licitantes empatadas serão convocadas:

l- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor
o objeto Iicitado;

lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno'
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1.1, retro, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta

9.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.6, o objeto licítado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§1e do art. 45 da Lei
Complementar Federal 123/06 e suas atualizações).

9.8 - O disposto nos subitens 9.5 à 9.7, retro, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (§2e do art. 45 da Lei
Complementar Federal 123/06 e suas atualizações).

9.9 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, conforme subitens 9.5 à

9.8, retro, será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após o encerramento da sessão de abertura e análise das propostas, podendo, desde já,
renunciar à facr-rldade, por escrito ou em ata.

9.10 - Todas as ocorrências da sessão serão registrados em Ata que será assinada por todos os
participantes, após o encerramento dos trabalhos. Os licitantes serão comunicados de todos os atos e
decisões relacionadas ao certame.

9.11 - Após análise e julgamento das propostas comerciais, a Comissão de Licitações efetuará a

classificação das mesmas, aplicando-se o critério descrito no subitem 9.3 e 9.5.1 deste convite.
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do caput deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dp
subitem 9.5.1, retro, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direitoi \
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9.12 - Decaí do direito estabelecido nos sub-itens 9.5 à 9.7 a proponente que não se fizer devidamente
representada na sessão de habilitação e julgamento das propostas.

9.13 - Para habilitação de nricroempresa ou empresa de pequeno porte, não será exigida comprovação
de regularidade fiscal, mas será obri8atória a apresentação dos documentos indicados no subitem 5.1.2,
alíneas "a" a "e" , do item 5 deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restriçôes impeditivas à referida
comprovação.

9.13.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 9.13 deste
item 9 deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

9.13.2 - A comprovação de que trata o subitem 9.13.1 deste item 9 deverá ser efetuada mediante a

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante foi declarada vencedora
do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração.

10 - DOs RECURSOS PREVISTOS EM LEI

10.1 - Dos atos do MunicÍpio caberão os recursos previstos no art. 109 da Lei Federal ne 8.666/93 e de
ne 8.883/94, quc deverão ser dirigidos ao Senhor Prefeito, através da Comissão Julgadora, em
documento protocolado junto ao Departamento Administrativo/ Divisão de Suprimentos e Licitação,

sito à na avenida beira mar, np 11.000 - balneário meu recanto, neste município de llha Comprida,
Estado de São Paulo, nos dias úteis das 09:00 às1.7:00 horas.

11 . DA DOTAçAO ORçAMENTARIA

11.1 - As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária:

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL - 02.05 - DIVISÃO DE TURISMO . 02.05.01 -
MANUTENÇÃO DA MANUTENÇÃO DO TURTSMO - 23.695.0010.2024 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS

PESSOA JURTDTCA - CATEGORTA ELEMENTO - 3.3.90.39 - FONTE DE RECURSOS - 1 - CÓD.DE APLICAÇÃO

- 110.000 - FrcHA oRÇAMENTÁRtA Ne 136

12 -DA CONTRATAçÃO:

Fl!

.à)

t4-
12.1. O órgão Licitante convocará a Licitante Vencedora para, no prazo máxlmo de 05 (cinco) dibs

consecutivos, proceder a assinatura do contrato. 
\

12.2- A contratada deverá manter-se, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com a\
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e a qualificação exigidas na fase de licitação,
devendo apresentar ao CONTRATANTE quando exigido.

12.3 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista,
estiverem com os prazos de validade vencidos, o MUNICIPIO verificará a situação, por meio eletrônico
hábil de informaçôes, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.4- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação
não se rea liza r.

12.5 - No caso da licitante ser uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, se esta

apresentar restriçôes na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
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úteis, a contar da data em que o proponente for considerado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério do MUNICIPIO, para a regularização da documentação, nos termos do § 1s, do
art.43, da Lei Complementar federal ne 123/2006 e suas atualizações.

12.6 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei federal ne 8.666/93, com alterações
posteriores, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

13 - DA ALTERAçAO CONTRATUAT

13.1- O Proponente Vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, eventuais
acrésclmos ou supressões, que se fizerem no(s) objeto(s) licitado(s) e descrito(s) neste edital e no(s)
Anexo(s), até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelece
o § 1e do Artigo 65, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas através das Leis Federais
8883/94, 96a8l98 e 98s4199.

14 - DO PAGAMENTO

14.1 - Os paBamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de
cobrança.

14.2 - O pagaÍ]renlo será efetuado conforme solicitação, através de deposito em conta, no prazo

de até 10(dez) dias, contados da data do recebimento da nota fiscal no setor responsável pelo objeto do
convite.

14.3 - O Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à CONTRATADA para as devidas
correções. Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em igual número de dias, levando em

conta a data de sua reaprescntação, sem qualquer prejuízo na execução dos serviços contratados.

15. DAs RESPON SAB ILIDADES:

L5.1 - O Proponente Vencedor, responderá pelos danos causados diretamente à contratantes/ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do(s) objeto(s) licitado(s), não excluíndo sua

responsabilidade a fiscalização do Município.

15.2 - O Proponente Vencedor responderá também, pelos encargos trabalhistas, p revid e nciá rios, fiscais

e comerciais resultantes da execução do objeto licitado.

Proco3lo nQ Flr
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15.3 - O Proponente Vencedor, não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato/.',
bem como cedê'lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

16. DAS §ANçÔE5 POR INADIMPLENCIA

16.1- Aplicam-se à presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ne 8.666/93 . \

17 - FORNECIMENTO DE INFORMAçÔES

l7.f - o Convite será aÍixado para consulta e conhecimento de todos no Quadro de Avisos do

Departamento Ad rrin istrativo/Su prime ntos e Licitações, podendo ser obtido por interessados, sem

ônus, no mesmo endereço, no horário das 09:00 às 11:00 h e das 13:00 às 17:00 h, nos dias úteis;

17.2 - Esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento Administrativo/Licitação, através do
telefone (13) 38427078 I 3842-7026- Íax (13) 3482 7061, e-mail: licitacao @ilhacomprida.sp.gov.br.

18 - DA IMPUGNAçÃO DO EDITAL

I

Avenido lleiro I,lor, ns ll.ooo, Bolnêório Meu Reconto - llhq Comprido/SP - CEP: ll95-ooo -(13) 3842-7ooo
www.ilhocomprido.sp.gov.br
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Município de llha Compridu

ESTÂNCIA BALNEÁruA

DECIO JOSE VENTURA

PREFEITO MUNICIPAL

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

P Rocu RADoR JttaÍotcolnatc
oAB/SP 744.270

18.1 - Eventuais impugnações ao Edital deverão ser protocolizadas no Depârtamento
Administrativo/Licitação, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas.

18.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

19- AS DrSPOsrÇÕES GERATS

19.1 - O Município de llha Comprida poderá revogar esta licitação nos termos do artigo 49 da Lei ns
8.666/93, no seu todo ou em parte;

19.2 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem como as
que estiverem em regime de falência ou concordata;

19.3 - A presente licitação poderá ser anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou
julgamento, e poderá ser revogada a.juízo exclusivo do Senhor Prefeito, caso seja julgada inoportuna ou
inconveniente ao interesse pú blico;

19.4 - A simples apresentação da proposta su.ieitará a licitante às normas do presente Edital e à Lei das
Licitações ne. 8.666/93 e suas atualizações;

19.5 - A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante afixação no quadro de
avisos do Departamento Administrativo/Licitação.
20. - lntegram o presente edital:
ANEXO I -MEMORIAL DESCRITIVO;

ANEXO II- MODELO PROPOSIA COMERCIAL;

ANEXO III- MINUTA CONTRATO;

ANEXO IV _ MODILO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE;

ANEXO V _ MODELO DECLARAÇÃO OE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE;
ANEXO VII - MODEIO DE TERMO DE DESISTENCIA DE RECURSO;

ANEXO VIII - TERMO DE CIÉNCIA E NOTITICAÇÃO;

llha Comprida, 16 de novembro de 2015.

E APROVADO:

lS a

Avenido lieiro Mor, na ]1

www.ilhocomprido.sp.gov.br
ooq Bolne iSa2-7ooo
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1- DO OBJ ETO

1,1 CONTRATAÇÃO OT TUPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAçÃO DE ARVORE DE NATAL.

1.2 Arvore de Natal composta de uma torre principal com dez metros de altura em alumÍnio

com tirantes em cabe de aço, contendo vinte e quatro bolas confeccionadas em estrutura de

chapas e metalon com pinturã branca eletrostática. sendo quatro bolas de dois metros de

altura, dez bolas de um metro e vinte centímetros de altura e dez bolas de setenta centímetros

de altura. Todas as estruturas das bolas trançadas com cordão de leds, totalizando onze mil

leds de alto brilho de 5000MC cada, na cor branco rio de 600k

2- Um temporizador

3- lnstalação, Montagem e Desmontagem

4 - DA ENTREGA E DO LOCAL

4.1. Local de instala ção:

Praça dos Tamoios- Rua Bermudas - Monte Carlo - llha Comprida/Sp
--)

z_-í

5. DO ACOMpAÀIHAMENTO E DA F|SCAL|ZAçÃO

5.1. A execução do objeto deste contrato será acompanhada pela área responsável pela

solicitação da compra, em conformidade com o artigo 67 da Lei n.e g.666, de 21 de junho de

1993.

iro Níor, ne tÍ.ooo, Bolneório Meu Recdnto - llho Comprido/Sp - CEp: Í192S-OOO -(t3) 3S42-7OOOAvenido Be

www.ilhocomprido.sp.gov.br

Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA / MEMORIAT DESCRITIVO

Período da Locação:

60 ( sessenta) d ias

Í

.v'1-=--

\,
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I]STÂNCIA BALNEÁRIA

5.2. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de

imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Prefeitura ou de seus agentes e prepostos

(artigo 70 da Lei n.q 8.666, de 21 de junho de 1993).

Avênido Beiro Mor, na ll.ooo. Bolneório Meu Recqnto - llho Compridc/sp - CEp: 11925-ooo -(13) 3842-7ooo
www.ilhocomprido.lp.gov.br

t
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ESTÂNCIA BALNEÁruA

ANEXO II- MODETO DA PROPOSTA COMERCIAL

CARTA CONVTTE N" 135/2015
PROCESSO N. " 585/201s
OB]ETO: CONTRATAçÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAçÃO DE ARVORE DE NATAL

AO MUNICIPIO DE lLHA COMPRIDA

Prezados Senhores:

Apresentamos pelo presente TERMo DE pRoposrA coMERclAL, as condições para a prestação do
serviços, objeto do certame licitatório referido acima, nos termos e condições mínimas estabelecidos
pelo edital, conÍorme consta abaixo:.

a) Prazo de entrega: conforme anexo 01;

b) Local de entrega: conforme anexo 01;

c) Forma de Pagamento: Conforme edital.

d) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data da abertura dos envelopes.
DEcLARo pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa
abaixo qualificada, que nos preços dispostos acima, encontram - se incluídos, além do lucro, todos os
custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas, inclusive as relativas ao pagamento do
pessoal, utilização de veículos, materiais, equipamentos, combustível, impostos, tributos de qualquer
natureza e todas as demais despesas relacionadas com a execução dos serviços constantes de nossa
proposta, objeto da presente licitação.

llha Comprida, _ de _ de 2015

Representa nte legal
(com carimbo da Em presa)

ITEM DESCRICÃO RESUMIDA UNID, QUANT. PREçO TOTAL DO SERVT Ço

01

CONTRATAÇÃO D

ESPECIALIZADA PARA

ARVORE DE NAIAL.
coN DrÇÕES MiNtMAS
NO ANEXO I DO EDITAL.

E EMPRESA

LOCAÇÃO DE

NOs TERMOS E

ESTAB ELECIDOS

SV 01

Avenido Beiro Mor, rls t1.oOO, Bolneório Meu RecoÍto - llhq Comprido/Sp - CEp: 11925-OOO -(13) 3S42-7OOO
www.ilhocomprido.tp.gov.br
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

cETEBRAM o ruururcípro DE trHA
COMPRIDA E A EMPRESA

Aos 

- 
(-) dias do mês de 

- 

do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de llha

comprida, Entidade pública, inscrita no cNpJ/MF n" 64.037 .872/ooo1-07, sediada na Av. Beira Mar, no

11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha comprida, Estado de são paulo, representada,

neste ato, pelo Prefeito Municipal, o senhor DÉclo JosÉ VENTURA, dorãvante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa com sede, na

inscrlta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda sob o ne e lnscrição Estadual ns

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal, senhor

(a)--, portador (a) do R.G. Ne e C.P. F. ne e pelos

mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face da adjudicação

efetuada na licitação Convite ne 2015, Processo n e 015, pelo presente

instrumento avençam um contrato de , sujeitando-se ás

normas da Lei Federal nc 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, Lei Estadual ne 6.544

de 22 de novembro de 1989 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as seguintes

cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CúUSUtA PRIMEIRA - oBJETo

1.1- O PTESENIE CONtTAtO tEM POr ObJEtO CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LO

DE ARVORE DE NATAL

AO

1.1,2- DEscRtçÃo E eUANT|DADES NEcEssARlAS, conforme Termo de Referencia / Memorial

Descritivo - Anexo ldo lnstrumento Convocatório.

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos:

1.2,1- Edital do CONVTTE ne /2A15 e seus Anexos;

1.2.2- Proposta apresentada pela CONTRATADA;

1.2.3- Ata da sessão do CONVTTE ne. 2015;

CTÁUsULA sEGUNDA _ FATURAMENTo, PAGAMENTo, VAtoR E REcURSoS

2.1- Os pagamer.ltos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de

cobrança.

eório Mêu Recorto - Ilho Comprido/SP - CEp: A925-OOO -(Í3) 3842-7OOOAvenido Bciro Mor, nP ll.ooo, Boln
www.ilhocomprido.5p.gov.br

ANEXO t

MINUTA DE CONTRATO N.9 /20L5



Ploaaa.ao na rL.

s6ã I\

, que
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

dias de expediente do CONÍRATANTE.

2.6- O valor total do presente contrato é de RS.- (

corresponde à sonra de toclos os produtos e serviços.

2'7- As despesas (ra presente Iicitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária:

DEPARTAMENTO DE DE5ENVOLVIMENTO LOCAL - 02.05 - DIVISÃO DE TURISMO - 02.05.01 -
MANUTENÇÃO DA NIAI'JL]IENÇÂO DO TURISMO _ 23.695.0010.2024 . OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS

PESSOA JURIDIC^ - C^TECOItI^ ELEMENTO - 3.3.90.39 - FONTE DE RECURSOS - r - CÓO.OE EEIICAçÃO

- 110.000 - FIcHA oRÇAMENTÁRIA Ne 136

cúusuu rrRcrrRa - vrcÊructn

Este contrato terá vi8ôncia de 60 (sessenta) dias a partir de sua assinatura, nos termos e condições
permitidos pela lclislação vigente,

ctÁusuu eUARTÂ - oBRtGAçÕEs E REspoNsABtLtDADEs DA coNTRATADA

4'1- A coNTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação
e pelos demais er)cargos rlue lhe são atribuídos segundo a legislação vigente

4'2- A inadimplôrrr:ia da cONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não

transfere ao coUTRATANTE a respo nsa b irid ade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

z, -t2

o

contrato

ct-Áusurn eutNrA - oBRtGAÇÕEs E REspoNsABtLtDADES Do CoNTRATANTE

5'1- o CoNTRATÂIJTE rcsponsabilizar-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encargos

assumidos na conl.rtaç;lo e os que lhe são atríbuídos segundo a legislação vigente.

CúUsULA SEXTA _ RTsC,SÀo E sANçÕEs

r l.rÍr, ri! I.ooo, Bolneário Meu Recorto - llho Comprido/Sp - CEp:
www.ilhocomprido.rp.gov.br

ÍÍ92s-ooo -(r3) 3842-7ooo

2 2 - o pagamento será ofetuado 50% (cinqüenta por cento) após a assinatura do contrato, e o restante
após a entrega do scrviço, através de deposito em conta, contados da data do recebimento da
nota fiscal no setor responsável pelo objeto do convite.

2'3 - o Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à coNTRATADA para as devidas
correções. Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em iguar número de dias, revando em
conta a data de srra reaprcsentação, sem quarquer prejuízo na execução dos serviços contratados.

2 4 - Havendo (rivcr,rôncia ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento,

sendo reiniciada a contagem somente após a regularização.

2'5- A contagenr t1o prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em

t,
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

6'1 - Aplicam-se a prcsente licitação as sanções previstas na Lei Federal ns 8.666/93 e suas atualizações,
garantido o exercício dc prévia e ampla defesa.

ctÁusur-l sÉrruA - FoRo

7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudlciais oriundas deste contrato.
7'2- E, por estarem iustos e contratados, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.
llha Comprida,.... de ......................de 2015.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

7s

DECIO IOSE VENTtJRA

PREFEITO MUNICIPAL

(NOME DA EMPRESA VENCEDORA DA LICITAçÃO)

VISTO E PRAVADO:

GERALDINO BA
PROCURADO JU

OAB

OLIVEIRA IUNIOR

,f,!N

r"$?í

Í)Êc, t5 '3c

Avenido BcÍo Mor, Íre ll.OOo, Bolneó
www.ilhocomprido.sp.gov.br

río Meu Recorto - llho Comprido/Sp - CEp:11925-ooo -(13) 3s42-7ooo

I
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ANEXO IV - MODEI"O

DEcLARAÇÃo DE coNFoRMtDADE
AO

MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

cARTA CONVTTE N' -------l2015
PROCESSO N. " ----------l2015
OBJETO: LOCAÇÃO DE ARVORE DE NATAT

A empresa (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n."

comsedeàRua-(endereçocompletodalicitante),porseurepresentantelegal,
para fins de participação no procedimento licitatório de Carta Convite referida acima, e em

cumprimento à legislação e regulamentos vigentes, aos quais sê submete, DECLARA que:

f. inexiste fato impedltivo quanto à sua habilitação, inclusive em virtude das disposições do parágrafo

único do artigo 117 da Constituição Estadual e da Lei Estadual ne 10.218 de 12 de fevereiro de 1.999.;

2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando

impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta;

3. não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;

4. encontra-se em situação regular perante o MINISTÉR|o DO TRABALHo, não possuindo no seu quadro

de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos

em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o

inciso xxxttt, do artigo 7e da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27 , da Lei Federal ne 8.666/93

e suas alterações;

5. cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados,

excluindo no que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam

recair sobre o Município de llha Comprida;

6. tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as condições

nele estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigaçôes do objeto da licitação.

7. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado

conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não

poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação np
especificações para o cumprimento integraldo objeto da presente licitação; \

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração:
de 2015

Rêpresentante legal
(com carimbo da Empresa )

(DEVE SER EMITIDO EM PAPET QUE CONTENHA A DENOMINAçÃO OU RAZÃO SOCIAT DA EMPRESA TICITANTE}.

Avenido B€iro Mor, ne 1l.ooo, Bolneório Meu Recorto - llho Comprido/SP - CEp: 11925-ooo -(13) 3842-7ooo
www'ilhocomPrido.rP.gov.br

Local, _ de
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ANEXO V

DECLARAçÃo DE MrcRoEMpREsA ou EMPRESA DE PEQUENo PoRTE

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste

ato convocatório, que a empresa (denominação da pessoa jurídica),

CNPJ ne é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar np L23, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos

declaro conhecer na íntegra, estando aptâ, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de

desempate no procedimento licitatório do Convite ne ].L3/2075, realizado pelo MUNICIPIO.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)
...-.>

za

OEVE sER EMtTtpo EM pApEL aUE iC,NTENHA A DEN1MtNAcÃo ou RAzÃo soclAL DA EMPRESA LtclÍANTE,

Auenido Beiro Mor, ng a.ooo, Bolneório Meu Rêcorto - llho Comprido/sP -
www.ilhocomprido.rp.gov.br

CEÊ fl95-ooo -(13) 3842-7ooo

\
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ANEXO VI

ruoorto reRruo or orststÊructa ot RecuRso

A
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

CARTA CONV|TE N" -------------l2015
PROCESSO N. " -------l201s
OBJETO: LOCAÇÃO DE ARVORE DE NATAT

A (denominação da pessoa jurÍdica), com sede à

(endereço completo da empresa), inscrita no CNPJ sob o Ne , vem por meio deste

declinar do direito de interpor recurso e prazo da declsão da Comissão Julgâdora de Licitação, quanto o

julgamento dos envelopes: ns 01 HABILITAÇÃO, bem como o julgamento dos envelopes ne. 02

PROPOSTAS, concordando com o prosseguimento do procedimento licitatórlo; referente a Carta Convite

objeto do certame licitatório referido acima.

Representante legal
(com carimbo da Empresa )

(DEVE sER EMrrDo EM pApEL QUE coNTENHA A DENoMINAçÃo ou RAzÃo soclAL DA EMPRESA LlclrANTE)

Âvenido Bêiro Mor. ne fl.OOO. Bolneório Meu Re.orto - llho Compriddsp - CEp:11925-ooo
www.ilho€omprido.sp.gov.br

-(13) 3s42-7ooo

Local, _ de 

-de 

2015.

I
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ANEXO V

rrnnao oe crÊrucra r or ruorrrtcncÃo

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

CONTRATO N" (DE ORIGEM):

OBJETO:

ADVOGADO(S): (

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificâdo, e, cientes do

seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-
nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

outrossim, estamos cIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90

da Lei Complementar Estadual n" 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica
aos interessados.

LOCAL e DATA:

Nome e cargo
E-ma ilinstituciona l:

E-mail pessoal

Assinatura:

CONTRATADA

Nome e cargo
E-mail institucional
E-mail pessoal:

Assinatura:

(*) Focultotivo. lndicor quondo jó constituído

Pít a

Auenido Beiro Mor, nQ Í.ooo, Bolnúrio Meu Recqnto - llho Compridc/SP - CEp: 1195-ooo -(13) 3842-7ooo
www.ilhocomPrido.sP.gou.br

CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE


